DECRETO N°. 050, DE 26 DE ABRIL DE 2013.
CONSTITUI E NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O COMITÊ EXECUTIVO DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DIRCEU MARTINS COMIRAN, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe confere o artigo 148, I, ”c” da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a competência do Município para definir e organizar a prestação dos serviços públicos de interesse local;

CONSIDERANDO a responsabilidade do Poder Público Municipal em formular a Política Pública de Saneamento e o respectivo Plano Municipal de Saneamento Básico, nos termos da Lei 11.445 de 5 de janeiro de 2007 e do Decreto 7.217 de 21 de junho de 2010;
DECRETA: 
Art. 1º Fica criado o Comitê Executivo de Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB, composto pelos seguintes membros:

	Nome


	Profissão/Cargo
	Unidade Administrativa

	Guilherme Cuoghi dos Santos
	Engenheiro de Produção

Assessoria de Planejamento
	Secretaria Municipal de Planejamento

	Gilmar Rampanelli
	Engenheiro Civil
	Secretaria Municipal de Planejamento

	Viviene Barbosa Silva
	Advogada
	Assessoria Jurídica



	Olídia Silva Borges Maciel
	Assistente Social
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Dominga Cassol Comiran
	Secretária
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Caetano Claudio Pereira Soares
	Agente de Combate às Endemias
	Secretaria Municipal de Saúde

	Valdemar da Guia Ferreira
	Agente de Vigilância Sanitária
	Secretaria Municipal de Saúde

	Lucia Souza da Silva
	Agente de Vigilância Sanitária
	Secretaria Municipal de Saúde

	Andrelina Siqueira dos Santos


	Agente Comunitário de Saúde
	Secretaria Municipal de Saúde

	Luciane Ribeiro da Silva
	Agente Comunitário de Saúde
	Secretaria Municipal de Saúde

	Luciomero Ortolan
	Secretário
	Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	Dorildo Neves de Moura
	Secretário
	Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente


Art. 2º São atribuições do Comitê Executivo:

I- promover a divulgação de informações, por meios de comunicação local e impressos de linguagem simples e acessível, do lançamento do Plano Municipal de Saneamento Básico de Campos de Júlio e das demais etapas de sua elaboração; fornecer à população condições de acompanhamento e participação nas atividades de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico; 

II - disponibilizar e organizar a infra - estrutura de espaço físico e meios necessários para a realização das etapas que envolvam a participação da população e representantes institucionais em eventos públicos de realização do Plano Municipal de Saneamento Básico;

III - auxiliar a equipe técnica da empresa contratada na obtenção de dados e informações à pesquisa da situação se Saneamento Básico do município e outras relevantes a elaboração do Plano, fornecendo condições de pesquisa e acesso às informações nos órgãos e instituições públicas municipais; 

IV – acompanhar e apoiar o trabalho da equipe técnica da contratada, colaborando para a obtenção de dados confiáveis e melhor qualidade de informações, zelando pela efetiva participação da população e qualidade geral dos trabalhos relacionados a elaboração do PMSB;
V –  analisar e aprovar os Relatórios Preliminares das 3 Etapas do Plano de Saneamento Básico, conforme termo de referência – Etapa-I – Organização e Metodologia de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, Etapa – II – Diagnóstico do Saneamento Básico, Etapa – III – Estratégias de Ação;
 VI- Executar todas as atividades previstas neste Termo de Referência, apreciando as atividades de cada fase da elaboração do PMSB e de cada produto a ser entregue à Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, submetendo-os à validação em Audiência Pública;

VII - Observar os prazos indicados no cronograma de execução para finalização dos produtos.
Art. 3º Poderão ser constituídos Grupos de Trabalho multidisciplinares, para assessoramento ao Comitê Executivo,de acordo com as necessidades locais, compostos por técnicos do saneamento básico de áreas correlatas da sociedade civil e de outros processos locais de mobilização de interesse social, como: Conselhos de Habitação, Conselhos de Saúde, Conselhos de Assistência Social, entre outros.

Art. 4º O exercício da função de membro do Comitê Executivo Municipal para elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico de Campos de Júlio não será remunerada, sendo considerado serviço público relevante. 

Art. 5º Fica designada a servidora Rosangela Ferreira da Silva, para exercer as atribuições de Coordenadora do Comitê Executivo de Elaboração do Plano Local de Saneamento Básico;

Art. 6º Esse decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 26 de abril de 2013.
DIRCEU MARTINS COMIRAN
Prefeito de Campos de Júlio/MT
